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PORTARIA N9 L52/2O23

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AO
SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EFETIVO DA
CÂMAR3 MUNICIPAL DE AM0NTADA.

O Presidente da Câmara Municipal de Arnontada, Sr, Paulo Berg Melgaço, no uso de
s uas atribu ições legais;

KU}ULVT:

Art, Le Conceder férias ao Servidor Sr. MARCÍLIO TUXEIRA ALVES, ocupante do
cargo de VIGIA, matrícula na 000031.0, do quadro de Servidores Efetivos da Câmara
Municipal de Amontada,

Parágrafo Único: As férias referem-se ao perÍodo de aquisiçã o de 2022 a 2023, que
serão gozarias de 0iiAeiZtt23 a30i08i2023, voitancio às ativiciaries no ciia 3ii08i2(r23.

Art.2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço da Câmara Municipal de Amontada
Em,Zi rie juiho de2023.
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